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R E S O L U Ç Ã O  N º 159/2012-PGM 

CERTIDÃO 
Certifico que a presente resolução foi 
afixada em local de costume, nesta Pós-
Graduação, no dia ____/____/______. 

___________________________ 
Secretário 

 Homologa inscrições de candidatos aos Cursos 
de Mestrado e de Doutorado do PGM. 

 

Considerando o Regulamento dos cursos de Pós-Graduação stricto sensu na UEM, aprovado 
pela Resolução nº 221/2002-CEP; 
considerando o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Genética e Melhoramento, 
aprovado pela Resolução nº 082/2005-CEP; 
considerando a Resolução nº 070/2007-PGM; 
considerando as decisões tomadas durante a 96ª reunião do Colegiado do Programa de Pós-
Graduação em Genética e Melhoramento, realizada no dia 06 de dezembro de 2012; 

O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E 
MELHORAMENTO APROVOU E EU, COORDENADOR, SANCIONO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 

Artigo 1º - Ficam homologadas as inscrições dos seguintes candidatos ao Curso de Mestrado 
do Programa de Pós-Graduação em Genética e Melhoramento para o ano de 2013: 
 

Adriano Valério da Silva 
Alessandra Guedes Baleroni 
Alex Sandro Gularte Chiarello 
Amanda Caroline Schubert 
Anne Fabiele Silva 
Bruna Rodrigues 
Célia Prieto de Oliveira 
Daniele Viana da Costa 
Eldenira Barbosa Uchôa 
Eliane Faria de Souza 
Elisangela Aparecida Greggio 
Fernando Sabadin dos Santos 
Flávio José Codognotto 
Gilbeto Codignole Luz 
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Graziele Milani Pessini 
Grazielle Bortolatto da Silva Cilião 
Jaqueline Reginato Koser 
Juan Carlos Ramires González 
Juliana Aparecida Homiak Chamberlain 
Lais Gonçalves Ortolani 
Luiz Henrique da Silva Lima 
Marcela Coêlho 
Márcio Cilião Filho 
Mariela Thim Vitorino 
Max Seiji Tsunada 
Miriam Suzane Vidotti 
Natália Chagas Freitas 
Pedro Oswaldo Morell 
Priscila Rosseto 
Rafael dos Santos Vieira 
Rafael Henrique da Rocha 
Rafael Walter 
Rodrigo Amaral Kulza 
Tâmara Rebecca Albuquerque de Oliveira 
Tatiana Marques Rodolpho Avanzi 
Thiago Henrique Oro 
William Cristian da Silva Pizzaia 
 

Artigo 2º - Ficam homologadas as inscrições dos seguintes candidatos ao Curso de Doutorado 
do Programa de Pós-Graduação em Genética e Melhoramento para o ano de 2012 

 
Adriana Scherloski 
Alex Henrique Tiene Ortiz 
Alex Sandro Torre Figueiredo 
Ana Paula Nunes Zago Oliveira 
Cássio Vittorazzi 
Dênis Piazzoli 
Diana Cristina Lovaratto Farias Missão 
Fabiana Castelani Andreotti 
Fabiana dos Santos Rando 
Gustavo Lima Milani 
Henrique José Camargo Senhorinho 
Katlin Fernanda de Araujo 
Lucas Rafael de Souza Camacho 
Luciano Ivano da Silva 
Ludimilla Ronqui 
Maria da Conceição Martiniano de Souza 
Paulo Henrique Marquiori Visacre 
Rafhael Felipin Azevedo 
Thiago Hideyo Nihei 
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Vanderson Ricardo Jorge 
Vanessa Neves de Azevedo Fernandes 
Verônica Aureliana Fassina 

 
Artigo 3º - Ficam indeferidas as inscrições das candidatas ao Curso de Mestrado do Programa 
de Pós-Graduação em Genética e Melhoramento para o ano de 2013, por não haver afinidade 
entre seu Curso de Graduação e este Programa de Pós-Graduação: 

Uendel dos Santos Feitoza 
Aline Chotte de Oliveira 
Sabrina Marques Godinho Kelmer. 
 

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
 
Dê-se Ciência. 
Cumpra-se. 

Maringá, 06 de dezembro de 2012. 

Pedro Soares Vidigal Filho 
-  Coordenadora do PGM  - 


